
Guarapari, 24 de março de 2026.
 

De: Secretaria Legislativa 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 3300/2025 
Proposição: Veto n° 19/2025 
 
Autoria: Rodrigo Borges
 
Ementa: Veto parcial, aposto exclusivamente sobre o §3º do Art. 7º, do autógrafo de Lei em
exame.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências Regimentais  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Descrição: 
OFÍCIO ENCAMINHADO AO EXECUTIVO, CONFORME CÓPIA EM ANEXO. NÃO
VISLUMBRANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ARQUIVE-SE
 
 
Próxima Fase: Para arquivamento
 
  
 

VICTOR DOS SANTOS MATTOS 
Secretário Legislativo 
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